
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 2216/2021
 

Sugere ao Poder Executivo 
Municipal e aos órgãos 
competentes, estudos visando à 
inclusão da categoria bancária 
como prioritária na agenda de 
vacinação conta o coronavírus, 
neste município. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente que seja realizado estudos visando à inclusão da categoria 
bancária como prioritária na agenda de vacinação conta o coronavírus, neste 
município. 

Justificativa:

Este Vereador indica a Prefeitura Municipal à inclusão da 
categoria bancária como prioritária na agenda de vacinação contra o 
coronavírus, tendo em vista que a atividade bancária é considerada essencial 
nos termos do Decreto nº 10.282 de 20 de março de 2020, alterado pelo 
Decreto nº 10.329 de 28 de abril de 2020, que regulamenta a Lei nº 13.979 de 
06 de fevereiro de 2020 e tem por finalidade atender aos interesses de seus 
clientes, usuários dos serviços e de toda a sociedade, garantindo o 
atendimento em suas unidades de varejo (agências e postos de atendimentos), 
assim como nas operações demandadas pelas empresas.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 02 de julho de 2.021.

Joel do Gás
-Vereador-
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